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PROJETO DE LEI Nº ..../2013

 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO
PORTAL MESSEJANA.

 

Art. 1°. É considerado de utilidade pública o Instituto Portal Messejana, entidade civil sem fins
lucrativos, com sede na Rua José Hipólito, 678, Messejana, em Fortaleza, Estado do Ceará.

 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

            Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 12 de março de 2013.

 

JUSTIFICATIVA

  

O Instituto Portal Messejana (IPM) é uma organização não governamental, constituída sob a forma de
associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, que tem como objetivos promover a defesa de
bens culturais e artísticos e dos direitos coletivos à informação, à educação ambiental e à inserção social,
no distrito de Messejana e áreas adjacentes; estimular a busca e a divulgação dos aspectos históricos,
turísticos, culturais e artísticos de interesse do Estado do Ceará, o desenvolvimento socioeconômico
através da garantia de acesso a cursos profissionalizantes nas áreas de capacitação profissional, da gestão
cultural e ambiental, da música e outras atividades; promover, realizar e divulgar pesquisas e estudos,
organizar documentação e desenvolver projetos aplicados à educação ambiental, à gestão cultural e do
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patrimônio histórico e artístico, especialmente na sua área preferencial de atuação; estabelecer
intercâmbio com outras organizações e entidades nacionais ou internacionais para a defesa do patrimônio
histórico, cultural, artístico e ambiental na sua área de atuação, e para a realização de estudos e pesquisas
em diversas áreas do saber, relativa às suas atividades; divulgar por quaisquer meios as informações e
conhecimentos produzidos pro si ou por terceiros e correlatos às suas atividades.

DEPUTADO HEITOR FERRER

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO
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13/03/2013

LIDO NA19.ª (DÉCIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE MARÇO DE 2013.

CUMPRIR PAUTA.

ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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PROJETO DE LEI Nº 34/2013

AUTOR:DEPUTADO HEITOR FERRER

ASSUNTO: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO PORTAL MESSEJANA.

 

 

PARECER

 

 

 

I- HISTÓRICO

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em seu
art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e
regimentalidade, o Projeto de Lei n.º34/2013, de autoria do Excelentíssimo Deputado Heitor Férrer, que: 
“Considera de Utilidade Pública o Instituto Portal Messejana.”

 

Em sua justificativa o Nobre Parlamentar argumenta:
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“... O Instituto Portal Messejana (IPM) é uma organização não governamental, constituída sob a forma
de associação civil de direito privado, sem fins lucrativos que tem por objetivos promover a defesa
de bens culturais e artísticos e dos direitos coletivos à  informação, à educação ambiental...”  

 

 

 

II-ASPECTOS JURÍDICOS

 

 

 1.  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ESTADUAL

 

O Projeto de Leiem referência encontra esteio jurídico na Constituição Federal e na Constituição do Estado.

 

Examinemos:

 

Dispõe o Art. 1° da propositura :sub examine

 

“Art. 1º. É considerada de Utilidade Pública, o Instituto
Portal Messejana, entidade civil, sem fins lucrativos,
com sede na Rua José Hipólito, 678, Messejana, em
Fortaleza,Estado do Ceará.”

  O Texto Nacional prevê a  e as autonomia dos entes federativos competências reservadas aos
 em seus artigos 18 e 25, § 1º respectivamente,Estados, ex vi : 

“Art. 18. A organização político-administrativa da
República Federativa do Brasil compreende a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.”

  "Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

 § 1º - São reservadas aos Estados as competências que
não lhes sejam vedadas por esta Constituição.”
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A Carta Estadual do Ceará em obediência a nossa Lei Maior, determina em seu art. 14,  inciso I,  o seguinte:

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, exerce em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados
os seguinte princípios:

  I - respeito à Constituição Federal e à Unidade da
Federação;”

  

O Texto Cearense, ainda em seu art. 60, inciso I,   determina que cabe a iniciativa de leis aos Deputados
Estaduais,  o que autoriza o Excelentíssimo Deputado Heitor Férrer,  a  apresentar a propositura na forma de
“Projeto de Lei”, in verbis: 

"Art. 60.  Cabe a iniciativa de lei:

I  -  a o s  D e p u t a d o s
Estaduais;”                                                                    

 

  Do ponto de vista técnico-jurídico, nada há que obste a iniciativa do Nobre Parlamentar. Trata-se de
competência remanescente ou residual, isto é, uma competência que lhe foi conferida a partir de matéria
remanescentes, não vedadas alhures. Portanto, o autornão extrapolou os limites de suas iniciativas
estabelecidos seja pela Constituição Cearense ou pela Constituição Federal.

 Assim sendo, a propositura também se encontra em perfeita consonânciacom o “Principio da Separação
consagrado pela Carta Magna Federal que determina em seu art. 2º, abaixo reproduzido:dos Poderes”  

“Art. 2º. São Poderes da União independentes e
harmônicos entre si o Legislativo, o Executivo e o
Judiciário.”

 

2. DA LEI  ESTADUAL N.º 12.554  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1995

  A Concessão de Título de Utilidade Pública a Instituições de Natureza Privada é disciplinada pela Lei
Estadual n.º 12.554 de 27 de dezembro de 1995.

 Estabelece o artigo 1º da Lei acima mencionada: 

  “Art. 1º. A concessão de reconhecimento de Utilidade
Pública às Sociedades civis, associações com atividade
social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas,
de pesquisas científicas e fins culturais; e fundações
constituídas no Estado do Ceará, poderão ser
declaradas de Utilidade Pública, obedecendo as normas
estabelecidas nesta Lei”.
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  Os documentos necessários para concessão de título de utilidade pública estadual com a finalidade de
instruir a respectiva proposição legislativa, estão elencados no art. 2º, alíneas, “a”,”b”,”c”,”d”,”e”, §§§ 1º,

 da  lei  acima  mencionada,  que são:2º e 3º 

 “Art. 2º  ..................

   Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas Jurídicas,a)
fornecida pelo cartório em que se averbou o registro;

Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano imediatamente anterior, com a exatab)
observância dos estatutos, e cujo atestado deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras Sociais do
Ceará - F.C.O.S.C., da Fundação Ação Social - F.A.S., ou autoridade competente, quais sejam: Promotor de
Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da Cidade, que especificará o tempo em que
a entidade está em plena atividade;

 Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer forma, os cargos dec)
diretoria e conselho fiscal; não distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou
associados, sob nenhuma forma ou pretexto; e, em caso de dissolução, seu patrimônio será incorporado ao
de outra entidade congênere ou ao Poder Público;

 As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam obrigadas a tornarem públicod)
os relatórios circunstanciados dos serviços que houverem prestado à coletividade, no ano anterior à
formulação do pedido, acompanhados do demonstrativo da receita e da despesa realizadas no período,
ainda que não tenham sido subvencionadas; e, se subvencionadas, apresentarem prestação de contas das
subvenções e auxílios do Poder Público recebidos no período;

 Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e idoneidade morale)
comprovadas.

 O Atestado de Funcionamento, exigido na Alínea "b", deverá ser anexado em original.§ 1º -

 A publicação de que trata a Alínea "d" far-se-á mediante notificação ou afixação dos seus relatórios e§ 2º-
balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade representada.

 O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança Pública - SSP, ou por um§ 3º-
Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um pároco.”

 Constatamos que o projeto em foco NÃO veiodevidamente acompanhado dos documentos exigidos pela lei
reguladora da matéria conforme preceitua o  para a concessão do Título deart. 2º, alíneas e parágrafos,
Utilidade Pública Estadual.

 Vejamos:

   Não apresentou a Certidão de Personalidade Jurídica própria fornecida pelo Cartório em que se averbouI –
o registro conforme determina a lei em seu art. 2º, alínea “a”.

   O Estatuto legalmente reconhecido foi apresentado, no entanto o mesmo tem o sentido duvidoso, poisII –
no art. 56 estabelece que os membros do Conselho Fiscal e da Diretoria exercerão os seus cargos “sem
qualquer modalidade”  de  remuneração direta ou indireta.

 E no §2º do art. 56, estabelece que os sócios membros da Diretoria poderão  quandoreceber remuneração
atuarem efetivamente na gestão executiva ou pela  eventual prestação de serviços específicos ao Instituto.
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  A Lei 12.554/95 é bem clara quando estabelece em seu art. 2º, alínea “C” que o estatuto legalmente
reconhecido deve comprovar que não são remunerados, ”, os cargos de diretoria e“por qualquer forma
conselho fiscal; não distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, 

;sob nenhuma forma ou pretexto

   Não anexou ao projeto  atestando ser seus dirigentes locais, III – documento portadores de ilibada
 comprovadas,assim como determina o art. 2º, alínea “e”, §3º da lei.conduta e idoneidade moral

  - Não juntou ao projeto declaração de recebimento ou não de  e auxílios do poder públicoIV subvenções
recebidos no decorrer do ano de 2012, conforme art. 2º alínea “d” da citada lei.

 III- CONCLUSÃO

 Ao analisarmos a propositura, observamos que o Instituto Portal de Messejana,não juntou devidamente ao
pedido todos os documentos necessários para concessão do Título de Utilidade Pública Estadual, consoante
dispõe a Lei  Estadual n.º 12.554/95  que  regulamenta  a  matéria.

 no §2º do art. 56, estabelece que os sócios membros da DiretoriaAdemais o Estatuto Social do Instituto,
poderão  quando atuarem efetivamente na gestão executiva ou pela   eventualreceber remuneração
prestação de serviços específicos ao Instituto, o que contraria a Lei   Estadual nº 12.544/95, no que
determina em seu art. 2º, alínea “c”.

O Legislador Estadual encontra-se dentro dos limites de iniciativa legislativa, no entanto a documentação
acostada ao projeto não está em conformidade com a Lei regulamentadora da matéria.

 Em face de todo o exposto, opinamos à Egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo parecer
 do Projeto de Lei n.º 34/13 de autoria do Excelentíssimo Deputado Heitorcontrário à regular tramitação

Férrer.

 Ressalvando melhor entendimento, este é o nosso parecer.

 Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Cearáem  Fortaleza.

 

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

MARIA ANTONIETA LUCENA

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
11/04/2013

De acordo com parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
12/04/2013

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
15/04/2013

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Dr. Sarto

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
14/03/2014

Tendo em vista a juntada dos documentos retro, encaminhe-se à Consultoria Técnico-Jurídica, para nova
análise da matéria. 

 

PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

PROCURADOR
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  Data da criação:  20/06/2014 14:30:16  Data da assinatura:  20/06/2014 14:30:21

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
20/06/2014
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PROJETO DE LEI Nº 34/2013

AUTORIA: DEPUTADO HEITOR FÉRRER

MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO
PORTAL MESSEJANA.

 

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº34/2013

, que Deputado Heitor Férrer Considera de Utilidade Pública o Instituto Portal Messejana.

 

 

DO PROJETO

 

 

Dispõem os artigos da presente propositura:
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“  É considerado de Utilidade Pública o Instituto PortalArt. 1º
Messejana,  entidade civil sem fins lucrativos, com sede na Rua José
Hipólito, 678, Messejana, em Fortaleza, Estado do  Ceará.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

ASPECTOS LEGAIS

 

 

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I,   :“   ”ex vi legis

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:
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I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”

 

 

DA INICIATIVA DE LEIS

 

 

A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. 60, inciso I, da Carta Magna
Estadual, in verbis:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

aos deputados  estaduais”

 

DO PROCESSO LEGISLATIVO

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

 

(.....)

 

III – leis ordinárias”

 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

(.....)
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II – projeto:

 

(.....)

 

b) de lei ordinária;

 

(.....)

 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:”

 

(.....)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência
do Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

 

DAS COMPETÊNCIAS e DA MATÉRIA

 

 

Na Constituição pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. È bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios (artigo 23),
assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna Federal.
Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios
constitucionais.

 

Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos   legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas) Tampouco trata de matéria
relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art. 88,
incisos III e IV, da Constituição Estadual.
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Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao Legiferador Estadual a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

 

Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na Constituição do
Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.

 

A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de Natureza Privada.

 

Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

 

 “Art. 1 . A concessão de reconhecimento de Utilidao

de Pública às sociedades civis, associações com atividade social,
recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas
científicas e fins culturais; fundações constituídas no Estado do Ceará,
poderão ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as normas
estabelecidas em lei.”

 

Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura encontra-se em
conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de utilidade
pública, senão vejamos:

 

“Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei
Estadual, devendo a entidade interessada, com a finalidade de
instruir a respectiva proposição legislativa, fazer prova de que:

a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão
de Registro de Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se
averbou o registro ;(Anexado ao Projeto)

 

b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano
imediatamente anterior, com exata observância dos estatutos, e cujo
atestado deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras Sociais
do Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento
Social - STDS., ou autoridade competente, quais sejam: Promotor de
Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito,  e Pároco daJuiz de Direito
Cidade, que especificará o tempo em que a entidade está em plena
atividade; (Anexado ao Projeto)

 

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados,
por qualquer forma, os cargos de diretoria e conselho fiscal; não
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distribuiu lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes,
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto 

; e, em caso de dissolução, seu patrimônio, será(Anexado ao Projeto)
incorporado ao de outro congênere ou ao Poder Público (Anexado

;ao Projeto)

                

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade
pública, ficam obrigadas a tornarem público os relatórios,
circunstanciados dos serviços que houverem prestado à coletividade,
no ano anterior à formulação do pedido (Anexado ao Projeto)
acompanhados do demonstrativo da receita e da despesa realizadas (

 no período, ainda que não tenham sidoAnexado ao Projeto)
subvencionadas; e, se subvencionadas, apresentarem prestação de
contas das subvenções e auxílios do Poder Público recebidos no
período;

 

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada
conduta e idoneidade moral comprovadas ;(Anexado ao Projeto)

 

§ 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá
ser anexado em original (Anexado ao Projeto)

 

§ 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante
notificação ou afixação dos seus relatórios e balancetes em local
habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade
representada;

 

§ 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria
de Segurança Pública – SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um
Promotor de Justiça, ou por um Pároco.” (grifos nossos) (Anexado
ao Projeto).

 

Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza legal ou
regimental para a concessão do Titulo de Utilidade Pública, o Instituto Portal Messejana, em Fortaleza,
Estado do Ceará.

 

 

 

CONCLUSÃO
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Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames constitucionais
e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12. 554, de 27 de dezembro de 1995, somos
pelo  ao regular trâmite do projeto em tela.PARECER favorável

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COORDENADOR DA PROCURADORIA

127 de 139



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJ. DE LEI Nº. 34/2013 - REMESSA À CCJR

  Autor:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Usuário assinador:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Data da criação:  01/07/2014 11:47:23  Data da assinatura:  01/07/2014 11:47:28

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
01/07/2014
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MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dr. Sarto.

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor Deputado,

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
13/11/2014

 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 34/2013

 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO
PORTAL DE MESSEJANA.

AUTOR: HEITOR FÉRRER

 

I - RELATÓRIO

De autoria do Excelentíssimo Deputado Heitor Férrer, o Projeto de Lei em epígrafe dispõe sobre a “
CONCESSÃO DE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA AO INSTITUTO PORTAL DE

.”MESSEJANA

A matéria foi INICIALMENTE distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação com
 da Procuradoria Jurídica da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará,PARECER  CONTRÁRIO

bem como, com estudo técnico da Comissão de Constituição, Justiça e de Redação indicando a
desaprovação à regular tramitação do mesmo, .por faltar toda a documentação necessária

Nossa relatoria indicou que o projeto retornasse ao Autor para o saneamento devido.

A matéria foi novamente distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, desta feita,
 da Procuradoria Jurídica da Assembléia Legislativa do Estado docom PARECER FAVORÁVEL

Ceará.

O Projeto de Lei sob análise consta de 02 (dois) artigos.

É o relatório.
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II - ANÁLISE

O Nobre Parlamentar justifica a Concessão de Título de Utilidade Pública ao Instituto Portal de
, da seguinte forma:Messejana

“O Instituto Portal Messejana (IPM) é uma organização não
governamental, constituída sob a forma de associação civil de
direito privado, sem fins lucrativos, que tem como objetivos
promover a defesa de bens culturais e artísticos e dos direitos
coletivos à informação, à educação ambiental e à inserção
social, no distrito de Messejana e áreas adjacentes; estimular a
busca e a divulgação dos aspectos históricos, turísticos,
culturais e artísticos de interesse do Estado do Ceará, o
desenvolvimento socioeconômico através da garantia de acesso
a cursos profissionalizantes nas áreas de capacitação
profissional, da gestão cultural e ambiental, da música e
outras atividades; promover, realizar e divulgar pesquisas e
estudos, organizar documentação e desenvolver projetos
aplicados à educação ambiental, à gestão cultural e do
patrimônio histórico e artístico, especialmente na sua área
preferencial de atuação; estabelecer intercâmbio com outras
organizações e entidades nacionais ou internacionais para a
defesa do patrimônio histórico, cultural, artístico e ambiental
na sua área de atuação, e para a realização de estudos e
pesquisas em diversas áreas do saber, relativa às suas
atividades; divulgar por quaisquer meios as informações e
conhecimentos produzidos pro si ou por terceiros e correlatos

.”às suas atividades

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no Art. 60 da Constituição Estadual do Ceará,  :in verbis

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos Deputados Estaduais;

II - ao Governador do Estado;

III - ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV - aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembléia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento do
eleitorado estadual;

V - ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em matérias
de sua competência privativa, previstas nesta Constituição;

A inserção do referido Projeto de Lei em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
Art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.
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O Projeto de Lei não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo Estadual não desrespeitando o
principio da unidade da federação, nem tão pouco interfere no Princípio da Tripartição dos Poderes,
consagrado no Art. 2º da Constituição da República.

Importante salientar, que nas Constituições Estaduais, assim como na Lei Orgânica do Distrito Federal,
encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de
seus órgãos, sempre se respeitando os limites impostos pela Carta Magna.

Na Constituição Pátria está enumerada os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É de extrema importância mencionar que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Logo, entende-se que os
Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam
vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios constitucionais.

Sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
uma vez que trata da ,Consideração como Utilidade Pública Estadual do Instituto Portal Messejana
cabendo à Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor sobre tal matéria, nos
termos da Constituição do Estado do Ceará, combinado com a Constituição Federal e da Lei Estadual nº
12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria, conforme veremos nas transcrições desta lei logo abaixo:

Art. 1º. A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública
às sociedades civis, associações com atividade social,
recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas
científicas e fins culturais; fundações constituídas no Estado
do Ceará, poderão ser classificadas de Utilidade Pública,
obedecendo as normas estabelecidas em lei.

Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura encontra-se em
conformidade com os preceitos da referida Lei que dispõe acerca da Concessão de Título de Utilidade
Pública, senão vejamos:

Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de
Lei Estadual, devendo a entidade interessada, com a
finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa, fazer
prova de que:

a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela
Certidão de Registro de Pessoas Jurídicas, fornecida pelo
cartório em que se averbou o registro;

b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante
um ano imediatamente anterior, com exata observância dos
estatutos, e cujo atestado deverá ser fornecido pelo Fichário
Central de Obras Sociais do Ceará – FCOSC, da Secretaria do
Trabalho e Desenvolvimento Social – STDS, ou autoridade
competente, quais sejam: Promotor de Justiça, Delegado de
Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da Cidade, que
especificará o tempo em que a entidade está em plena
atividade;

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são
remunerados, por qualquer forma, os cargos de diretoria e
conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações ou
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vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob
nenhuma forma ou pretexto; e, em caso de dissolução, seu
patrimônio, será incorporado ao de outro congênere ou ao
Poder Público;

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade
pública, ficam obrigadas a tornarem público os relatórios,
circunstanciados dos serviços que houverem prestado à
coletividade, no ano anterior à formulação do pedido
acompanhados do demonstrativo da receita e da despesa
realizadas no período, ainda que não tenham sido
subvencionadas; e, se subvencionadas, apresentarem
prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder
Público recebidos no período;

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de
ilibada conduta e idoneidade moral comprovadas.

§ 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”,
deverá ser anexado em original.

§ 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante
notificação ou afixação dos seus relatórios e balancetes em
local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade
representada.

§ 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela
Secretaria de Segurança Pública – SSP, ou por um Juiz de
Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um Pároco.

Após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza legal ou regimental para a 
.Concessão do Título de Utilidade Pública Estadual ao Instituto Portal Messejana

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, uma vez
que está a proposição em linguagem correta.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste Projeto de Lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III - VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, e , no que nos compete analisar, após ter sido sanada a falta de documentação emitimos
.PARECER VAVORÁVEL ao presente Projeto de Lei

É o nosso parecer.
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DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 122ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA
SEGUNDA)  SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA
OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM
20/11/2014.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 71ª (SEPTUAGÉSIMA PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA
LEGISLATURA, EM 20/11/2014.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 72ª (SEPTUAGÉSIMA
SEGUNDA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA, EM EM
20/11/2014.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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